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I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA   
                                                           Rua Jader Cysneiro, 72, Anexo A, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55.825-000 
                                                 CNPJ: 12.262.916/0001-07       NIRE: 26202704795   
                                                                     
            
                                              Índices Financeiros em 31 de dezembro de 2023   
            

                    Liquidez Corrente  
= 

Ativo Circulante     
Passivo Circulante     

            
   673.865,09 = 1,41   
   478.681,59   
            

                    Liquidez Seca = Ativo Circulante - Estoques     
Passivo Circulante     

            
   534.608,51 = 1,12   
   478.681,59   
            

                   Liquidez Geral = Ativo Circulante + RLP     
Passivo Circulante + Passivo não Circulante     

            
   673.865,09 = 1,41   
   478.681,59   
            

                   Solvência Geral = Ativo Total     
Passivo Circulante + Passivo não Circulante     

            
   1.073.865,09 = 1,00 

  
   1.073.865,09   
            

                   Endividamento Total = Passivo Total     
Patrimônio Líquido     

            
   1.073.865,09 = 1,07   
   1.000.000,00   
            
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por  
todas elas.             
As informações foram extraídas das folhas nº 11  e  12 do Livro Diário de nº 001 registrado na Junta Comercial  
do Estado de Pernambuco sob o nº  24/9364190 em  30/04/2024.       
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.         
A sociedade não possui Auditoria Independente.         
             

Recife, 31 de dezembro de 2023    
             

 ______________________________      
 
______________________________     

 

     ELENILSON JOSÉ DA SILVA                    OSCAR BATISTA DOS SANTOS NETO    
        SÓCIO ADMINISTRADOR                          Contador, CRC-PE 023481/O-3    
          CPF: 053.434.584-08                                 CPF: 037.869.534-73    
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I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA   
                                                           Rua Jader Cysneiro, 72, Anexo A, Centro, Paudalho-PE, CEP: 55.825-000 
                                                 CNPJ: 12.262.916/0001-07       NIRE: 26202704795   
                                                                    
            
                                              Índices Financeiros em 31 de dezembro de 2022   
            

                    Liquidez Corrente  
= 

Ativo Circulante     
Passivo Circulante     

            
   276.476,01 = 1,01 

  
   173.381,59   
            

                    Liquidez Seca = Ativo Circulante - Estoques     
Passivo Circulante     

            
   194.608,51 = 1,12   
   173.381,59   
            

                   Liquidez Geral = Ativo Circulante + RLP     
Passivo Circulante + Passivo não Circulante     

            
   773.865,09 = 1,34   
   578.681,59   
            

                   Solvência Geral = Ativo Total     
Passivo Circulante + Passivo não Circulante     

            
   773.865,09 = 1,34   
   578.681,59   
            

                   Endividamento Total = Passivo Total     
Patrimônio Líquido     

            
   773.865,09 = 1,54 

  
   500.000,00   
            
Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por  
todas elas.             
As informações foram extraídas das folhas nº 11  e  12 do Livro Diário de nº 002 registrado na Junta Comercial  
do Estado de Pernambuco sob o nº  24/8870629 em  26/06/2024.       
A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.         
A sociedade não possui Auditoria Independente.         
             

Recife, 31 de dezembro de 2022    
             

 ______________________________      
 
______________________________     

 

     ELENILSON JOSÉ DA SILVA                    OSCAR BATISTA DOS SANTOS NETO    
        SÓCIO ADMINISTRADOR                          Contador, CRC-PE 023481/O-3    
          CPF: 053.434.584-08                                 CPF: 037.869.534-73    
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

FORUM DES. RODOLFO AURELIANO – RECIFE - PE 

CENTRAL JUDICIÁRIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1º GRAU 

NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES 

E-MAIL: certidao.capital@tjpe.jus.br 
 

 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

 
CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, no período de dez (10) anos até a presente data, não encontrei processo 

DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, nas Varas Cíveis (Falência, 

Concordata ou Recuperação Judicial, Possessórias), em face de: 

 

I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ 12.262.916/0001-07 

 

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na 

pesquisa, ainda que em tramitação. 

 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 

certidões relativas a tais processos diretamente no site www.tjpe.jus.br/certidaopje/. 

 

O teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo, visto que não há mais a 

distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

 

 

O referido é verdade. Dou fé. 

 

Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em 
segunda-feira, 1 de julho de 2024. 

 

 

http://www.tjpe.jus.br/certidaopje/


 
Comarca de Paudalho 

 Fórum Ministro Petrônio Portela  

Praça Pedro Coutinho, 97, Centro, Paudalho-PE 

CEP: 55.825-000; E-mail: distribuicao.paudalho@tjpe.jus.br 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 
Válida apenas para processos físicos em tramitação na comarca de Paudalho 

As Certidões relativas a processo eletrônico (PJe) devem ser emitidas pelo 
interessado a partir de formulário disponível no portal pje.tjpe.jus.br 

 

 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, revendo os 

livros cíveis de Distribuição eletrônicos desta Comarca (sistema Judwin), 

no período de 5 (cinco) anos, até a presente data verifiquei NÃO 

CONSTAR DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face da pessoa jurídica I NOVA 

SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 12.262.916/0001-07. De 

todo o teor desta certidão, o referido é verdade e dou fé. 

  

  

Paudalho, 07 de agosto de 2024. 

 

 

 

  

  

Fernando Choldy Veiga Costa 

Técnico Judiciário/Apoio Jurisdicional 

Matrícula 178.497-8 

FERNANDO 
CHOLDY VEIGA 
COSTA:178497
8

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
CHOLDY VEIGA 
COSTA:1784978 
Dados: 2024.08.07 
08:50:40 -03'00'

alderman.lima
Retângulo



 
Comarca de Paudalho 

 Fórum Ministro Petrônio Portela  

Praça Pedro Coutinho, 97, Centro, Paudalho-PE 

CEP: 55.825-000; E-mail: distribuicao.paudalho@tjpe.jus.br 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 
Válida apenas para processos físicos em tramitação na comarca de Paudalho 

As Certidões relativas a processo eletrônico (PJe) devem ser emitidas pelo 
interessado a partir de formulário disponível no portal pje.tjpe.jus.br 

 

 

CERTIFICO para os devidos fins de direito que, revendo os 

livros cíveis de Distribuição eletrônicos desta Comarca (sistema Judwin), 

no período de 5 (cinco) anos, até a presente data verifiquei NÃO 

CONSTAR DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS E 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em face da pessoa jurídica I NOVA 

SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 12.262.916/0001-07. De 

todo o teor desta certidão, o referido é verdade e dou fé. 

  

  

Paudalho, 21 de junho de 2024. 

 

 

 

  

  

Fernando Choldy Veiga Costa 

Técnico Judiciário/Apoio Jurisdicional 

Matrícula 178.497-8 

FERNANDO 
CHOLDY VEIGA 
COSTA:178497
8

Assinado de forma 
digital por FERNANDO 
CHOLDY VEIGA 
COSTA:1784978 
Dados: 2024.06.21 
12:03:53 -03'00'

alderman.lima
Retângulo



Data da Emissão: 28/06/2024 09h55min Data de Validade: 28/07/2024
Nº da Certidão: 01876288/2024 Nº da Autenticidade: AH.LT.PY.HK.20

Razão Social: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.262.916/0001-07 Inscrição Estadual: 0408080-76
Endereço Residencial: RUA JADER CYSNEIRO 72 ANEXO A, 72 Compl: ANEXO A
Bairro: CENTRO Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
dev erão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://w w w.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identif icado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.



Data da Emissão: 28/06/2024 09h57min Data de Validade: 28/07/2024
Nº da Certidão: 01876297/2024 Nº da Autenticidade: FC.YG.ZP.QG.N0

Razão Social: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 12.262.916/0001-07 Inscrição Estadual: 0408080-76
Endereço Residencial: RUA JADER CYSNEIRO 72 ANEXO A, 72 Compl: ANEXO A
Bairro: CENTRO Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
dev erão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL
protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://w w w.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identif icado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃ dos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.
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CONTROLE: 8006448013461 CPF SOLICITANTE: 053.434.584-08 NIRE: 26202704795 EMITIDA: 27/03/2024 PROTOCOLO: 249539896

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

26202704795

RUA JADER CYSNEIRO, 72 ANEXO:A, CENTRO, PAUDALHO, PE - CEP: 55825000

12.262.916/0001-07

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

21/07/2010 21/07/2010

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, A CONSTRUCAO DE PARTES DE 

EDIFICIOS, TAIS COMO TELHADOS, COBERTURAS, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, RECUPERACAO DE MATERIAIS 

METALICOS, EXCETO ALUMINIO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA 

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS, 

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 

IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE 

OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO 

DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE 

ESCOLAR, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE 

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO 

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO 

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO.

UM MILHÃO DE  REAIS

R$

R$

UM MILHÃO DE  REAIS

CAPITAL SOCIAL

1.000.000,00

1.000.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

ELENILSON JOSE DA SILVA

053.434.584-08

1.000.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR - ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

249539896

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo
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CONTROLE: 8006448013461 CPF SOLICITANTE: 053.434.584-08 NIRE: 26202704795 EMITIDA: 27/03/2024 PROTOCOLO: 249539896

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

26202704795

RUA JADER CYSNEIRO, 72 ANEXO:A, CENTRO, PAUDALHO, PE - CEP: 55825000

12.262.916/0001-07

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

21/07/2010 21/07/2010

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERACÃO

27/03/2024 20249598337

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

RECIFE - PE, 27 de Março de 2024

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

249539896

alderman.lima
Retângulo
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20241157075

INICIAL

1. Responsável Técnico

DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1821266552

Registro: 1821266552PE

Empresa contratada: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA Registro : 0000754390-PE

2. Dados do Contrato

Contratante:  AMS PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 11.601.834/0001-79

RUA DUARTE FILHO Nº: 104

Complemento: Bairro: SAN MARTIN

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50761280

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.860.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DUARTE FILHO Nº: 104

Complemento: Bairro: SAN MARTIN

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 50761280

Data de Início: 11/09/2023 Previsão de término: 11/09/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Comercial 

Proprietário:  AMS PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 11.601.834/0001-79

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

52 - Execução de reforma > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

57.000,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Serviços de execução de pintura das Torres dos apartamentos interno e externo, corredores e hall de escadas do Parque Candeias- Jaboatão dos
Guararapes-PE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 098.902.584-55

 AMS PINTURAS E REVESTIMENTOS LTDA - CNPJ: 11.601.834/0001-79

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 19/06/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8306554722

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 04y6C
Impresso em: 01/07/2024 às 15:55:26 por: , ip: 192.207.206.203

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco

alderman.lima
Retângulo



                                          P á g i n a  |  1

 

Rua Duarte Filho nº: 104 

San Martin 

Cep: 50.761-280 

Recife-PE 

(81)9.9444-1310 

e-mail: ams_pinturasltda@gmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL 

Pelo presente, AMS PINTURA E REVESTIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, constituída sob a forma de sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

11.601.834/0001-07 com endereço na Rua Duarte Filho, 104 – San Martins, cidade do 

Recife, Estado de Pernambuco, CEP 50.761-280, atesto para devidos fins de acervo 

técnico, que a empresa I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.262.916/0001-07, com endereço na Rua 

Jader Cysneiro, nº. 072, Anexo A Bairro Centro, cidade do Paudalho, Estado de 

Pernambuco, CEP 55825-000, encontra-se me andamento, obedecendo satisfatoriamente 

aos projetos e especificações técnicas dos serviços de execução de pintura das torres dos 

apartamentos internos e externos, corredores e hall de escada do Parque Candeias- 

Jaboatão dos Guararapes-PE, Sob Responsabilidade técnica da profissional DANIELLE DA 

SILVA OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA-PE Nº:1821266552PE, ART Nº: 

PE20241157075. 

 

ABAIXO DISCRIMINAMOS OS SERVIÇOS EXECULTADOS NO PERIODO DE 11 DE 

SETEMBRO DE 2023 A 21 DE JUNHO DE 2024: 

 

TORRE ( A )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 
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TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

14.146,40 

MT 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

 

TORRE ( B )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 
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APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

14.146,40 

MT 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.320,60 

MT 

EXECUTADO 

100% 

 

TORRE ( C )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 
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/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

14.146,40 

MT 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

14.146,40 

MT 

 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

14.146,40 

MT 

 

EXECUTADO 

100% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 
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TORRE ( D )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

8.487,84 

MT 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,060 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 
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APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

 

TORRE ( E )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

8.487,84 

MT 

 

EXECUTADO 60% 
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APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

 

TORRE ( F )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

8.487,84 

MT 

 

 

EXECUTADO 60% 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

 

8.487,84 

MT 

 

EXECUTADO 60% 
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ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 2.088,54 

MT 

EXECUTADO 90% 

 

TORRE ( G )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

6.365,88 

MT 

 

 

EXECUTADO 45% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

 

6.365,88 

MT 

 

 

EXECUTADO 45% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

 

 

6.365,88 

MT 

 

 

EXECUTADO 45% 
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TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

6.365,88 

MT 

 

 

EXECUTADO 45% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 1.1160,30 

MT 

EXECUTADO 50% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 1.1160,30 

MT 

EXECUTADO 50% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 1.1160,30 

MT 

EXECUTADO 50% 

TORRE ( H )64 APARTAMENTOS  

SERVIÇO: METRAGEM: TOTAL 

GERAL: 

STATUS: 

APLICAÇÃO EMASSAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS/HALL 

/ CORREDORES/ ESCADAS/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

 

0 MT 

 

 

EXECUTADO 0% 

APLICAÇÃO LIXAMENTO 

INTERNO APARTAMENTOS / 

HALL / CORREDORES/ESCADA/ 

TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES: 1.433,60 

ESCADAS: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTO: 

2.880,00 

 

0 MT 

 

 

EXECUTADO 0% 

APLICAÇÃO PINTURA INTERNA 

APARTAMENTOS/ HALL/ 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA: 

1.433,60 

 

 

0 MT 

 

 

EXECUTADO 0% 
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CORREDORES / ESCADA / 

TETOS 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

APLICAÇÃO SELADOR INTERNO 

APARTAMENTOS / HALL/ 

CORREDORES/ ESCADA/ TETOS 

APARTAMENTOS: 9.344,00 

CORREDORES TEXTURA : 

1.433,60 

ESCADAS HALL: 79,20 

TETO CORREDORES: 409,60 

TETO APARTAMENTOS: 

2.880,00 

 

0 MT 

 

EXECUTADO 0% 

APLICAÇÃO DE SELADOR 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 812,21 MT EXECUTADO 35% 

APLICAÇÃO DE TEXTURA EM 

FACHADA  

FACHADA EXTERNA: 2.320,60 812,21 MT EXECUTADO 35% 

APLICAÇÃO DE PINTURA EM 

FACHADA 

FACHADA EXTERNA 2.320,60 812,21 MT EXECUTADO 35% 

 

O CONTRATO Nº: 021/2023, TEVE INICIO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2023 E 

TERMINO DIA 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

A empresa I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.262.916/0001-07, Sob Responsabilidade técnica 

da profissional DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA, ENGENHEIRA CIVIL, CREA-PE 

Nº:1821266552PE, ART Nº: PE20241157075. 

Encontra-se me andamento, obedecendo satisfatoriamente aos projetos e especificações 

técnicas dos serviços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

alderman.lima
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Jaboatão dos Guararapes/PE, 21 de junho de 2024 

 

 

 

 

CONTRATANTE: AMS PINTURA E REVESTIMENTOS LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 11.601.834/0001-07 

Rebeka Rayanne de Oliveira Calado – CPF: 087.625.914-01 

Sócio administrador  

 

 

 

 

CONTRATADA: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA 

CNPJ/MF sob o nº 12.262.916/0001-07 

Elenilson Jose da Silva - CPF: 053.434.584-08 

Sócio administrador  

 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICA: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA 

CPF: 098.902.584-55 

CREA-PE Nº: 1821266552PE 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220603422/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o
acervo técnico, referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ARTs, constante(s) da presente
CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s), conforme
descrição(ões) abaixo:

Profissional: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA
Registro: 1821266552PE RNP: 1821266552
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: PE20241140619 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 29/05/2024 Baixada em: 04/06/2024

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: W L DA SILVA SERVIÇOS DE PINTURA LTDA

Contratante: MARLI C COSTA COMERCIO DE DOCES CPF/CNPJ: 37.427.666/0001-30
Endereço do contratante: AVENIDA AGAMENON MAGALHÃES Nº: 91

Complemento:  Bairro: ZUMBI DO PACHECO

Cidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE CEP: 54230640

Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 85.652,35 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AGAMENON MAGALHÃES Nº: 91

Complemento:  Bairro: ZUMBI DO PACHECO

Cidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE CEP: 54230640

Data de início: 18/04/2024 Conclusão efetiva: 23/05/2024

Finalidade: Comercial 

Proprietário: MARLI C COSTA COMERCIO DE DOCES CPF/CNPJ: 37.427.666/0001-30

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA 52 -
Execução de reforma 600.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 52 - Execução de reforma 600.00 metro quadrado;

Observações

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA EMPRESA DOCEMEL LOCALIZADA NA AV. AGAMENON
MAGALHÃES N 91, PRAZERES, JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2220603422/2024
17/06/2024, 14:41

dDZbZ

A CAT é válida em todo o território nacional. Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, expedido pela
pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: dDZbZ

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 18/06/2024, às 06:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 18/06/2024, às 06:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 18/06/2024, às 06:58.
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Conselho Regional de Engenharia e
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
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 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 18/06/2024, às 06:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco



Página 5/5

C
er

tid
ão

 n
º 

22
20

60
34

22
/2

02
4

18
/0

6/
20

24
, 0

6:
58

C
ha

ve
 d

e 
Im

pr
es

sã
o:

 d
D

Z
bZ

O
 d

oc
um

en
to

 n
es

te
 a

to
 r

eg
is

tr
ad

o 
fo

i e
m

iti
do

 e
m

 1
7/

06
/2

02
4 

e 
co

nt
ém

 4
 fo

lh
as

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 e
nc

on
tr

a-
se

 r
eg

is
tr

ad
o 

no
 C

on
se

lh
o

R
eg

io
na

l d
e 

E
ng

en
ha

ria
 e

 A
gr

on
om

ia
 d

e 
P

er
na

m
bu

co
,

vi
nc

ul
ad

o 
à 

C
er

tid
ão

 n
º 

22
20

60
34

22
/2

02
4,

 e
m

iti
da

 e
m

17
/0

6/
20

24

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 18/06/2024, às 06:58.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco

http://www.tcpdf.org
alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo



alderman.lima
Retângulo





alderman.lima
Retângulo







alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220600178/2024
Emissão: 25/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: xx7D8
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro  Paudalho/PE  CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA 

 

CONTRATADO: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, engenheira civil e, inscrito no CREA-
PE n° 18212665552, inscrito no CPF 098.902.584-55, RG nº 8.805.112 SDS-PE, residente e 
domiciliado na Rua Oitenta e Sete n° 98, Quadra 65, Bloco 10, AP 307, Maranguape 1, Paulista-
PE. 

CONTRATANTE: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade Jurídica 
com sede à Rua Jader Cysneiro, 72 , Anexo A. inscrita no CNPJ nº 12.262.916/0001-07, neste 
ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson José da Silva, portador do CPF: 
053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE. Pelo presente instrumento particular, as partes 
acima, devidamente qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADO e 
CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços 
profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, 
de assumir a função de Responsável Técnico pela empresa, conforme suas atribuições 
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na 
ART. de Cargo e Função 

Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia, liberdade 
de horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura. Todavia, este contrato 
poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 
30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do 
profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 
30 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 
pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou 
função, conforme cláusula 1ª. 

3.1 - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a 
iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA. 

Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica extinta, 
devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

I - For requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 
cancelamento desse encargo; 

II - For o profissional suspenso do exercício da profissão; 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro  Paudalho/PE  CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne 
impraticável o exercício dessa função; 

IV - Tiver o profissional o seu registro cancelado; 

V - Ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da 
assistência técnica. 

§ 1º - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do 
responsável técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, 
deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os 
requisitos previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na 
ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 
Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA  DA AUTONOMIA: 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta independência técnica. 

4.1  Não há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem total 
autonomia na prestação de serviços, não havendo ingerência por parte da CONTRATANTE. 

4.2  Não há entre as partes vínculo de emprego, dado que o CONTRATADO presta serviços 
também para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA  HONORÁRIOS: 

Os honorários profissionais do contratado deverão ser acordados entre as partes, e 
porcentagem  de 5% sob lucros de cada obra executadas e finalizada. 

5.1 - Tal valor será pago mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, podendo ser 
prorrogado em até 05 (cinco) dias, sem aviso prévio. 

5.2 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverá ser realizado 
em conta bancaria pela chave pix, ficando o CONTRATANTE obrigado aos valores devidos ao 
CONTRATADO até a data de vencimento pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA  DOS ENCARGOS: 

Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 
responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e 
serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora 
contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I. Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços 
descritos neste contrato; 
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II. Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à 
espécie de serviços prestados; 

III. Fornecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e omissões praticados por seus subordinados, bem como por 
quaisquer danos que os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratante ou terceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais 
verbas laborais devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários 
referentes às relações de trabalho; 

VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 
neste contrato; 

VII. Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, 
referentes a estes serviços; 

VIII. Manter sigilosas, mesmo após findo este contrato, as informações privilegiadas de 
qualquer natureza que teve acesso em virtude da execução destes serviços; 

IX. Providenciar os meios e os equipamentos necessários à correta execução do serviço. 

7.1  Assessoria e consultoria: Compreende os estudos; levantamentos; anteprojetos; 

cumprimento de exigências e posturas; elaboração de memoriais. 

II. Engenharia e empreitada: Compreende as assistências nas aquisições de materiais e 
equipamentos; direção e acompanhamento de obras, de instalações elétricas, painéis solares; 
projetos e obras; empreitadas. 

7.2 - artes declararão todas as obras, instalações e serviços 
realizados; licenças, autos e alvarás obtidos; materiais e mão-de-obra utilizados; os 
equipamentos entregues, com seus acessórios e direitos. 

7.3 - Ao pé do "memorial definitivo", as partes declararão que conferem, reciprocamente, a 
quitação ampla, geral e irrestrita, das prestações e contraprestações, para nunca mais 
reclamar uma das outras. 

7.4 - 
 

7.5- 
(do caderno de divulgação do Conselho Regional de Engenharia de Pernambuco), com as 
declarações profissionais obrigatórias; mais as do vínculo legal da prestação de serviços, que é 
o Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 



 

CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro  Paudalho/PE  CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

I. Fornece todas as informações necessárias à realização dos serviços, inclusive especificando 
os detalhes e a forma de como eles devem ser entregues; 

II. Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste contrato; 

III. Comunicar imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas contra seus 
subordinados, assim como sobre danos por ele causados; 

IV. Arcar com as eventuais despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 
responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 
neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses: 

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de qualquer das partes; 

II. Pelo escoamento do prazo; 

III. Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extinção do contrato tenha sido realizada pelo CONTRATADO 
sem justo motivo, ele terá direito a exigir da CONTRATANTE a declaração de que o contrato 
está findo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS: 

O descumprimento de quaisquer das obrigações e das cláusulas fixadas neste contrato, seja 
pelo CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, ensejará sua imediata rescisão, por justa causa, e 
sujeitará o infrator ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) da 
retribuição total anual, sem prejuízo de indenização ou reparação por eventuais perdas e 
danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios 
decorrentes deste. 

 

Recife/PE, 03 de abril de 2024. 

 

 

I Nova Serviços e distribuidora Ltda.                                                   DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA 
CNPJ: 12.262.916/0001-07                                                                    Crea/PE:  1821266555-2 
Elenilson José da Silva                                                                             Engenheiro (a) Civil 
CPF: 053.434.584-08                                                                               CPF: 098.902.584-55 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220600169/2024
Emissão: 25/04/2024

Validade: 30/04/2024

Chave: 4Wd1a
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20241157114

INICIAL

1. Responsável Técnico

DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1821266552

Registro: 1821266552PE

Empresa contratada: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA Registro : 0000754390-PE

2. Dados do Contrato

Contratante: Empresa Auto Viação Progresso - LTDA CPF/CNPJ: 10.788.677/0001-90

RUA OITENTA Nº: 100

Complemento: Bairro: CURADO

Cidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE CEP: 54270165

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 3.830.731,15 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA OITENTA Nº: 100

Complemento: Bairro: CURADO

Cidade: JABOATÃO DOS GUARARAPES UF: PE CEP: 54270165

Data de Início: 17/01/2024 Previsão de término: 20/06/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Comercial 

Proprietário: Empresa Auto Viação Progresso - LTDA CPF/CNPJ: 10.788.677/0001-90

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

52 - Execução de reforma > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS

905,00 m2

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.5 - EM OUTROS MATERIAIS

905,00 m2

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - DE ALVENARIA

905,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Execução e fiscalização dos serviços de reformas e ampliação nos prédios da administração, almoxarifado, vestiário e portaria da empresa AUTO
VIAÇÃO PROGRESSO, localizada na rua Oitenta, n°100, quadra B, lote 1, área 08, Curado, Jaboatão dos guararapes/PE

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PE,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

NÃO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA - CPF: 098.902.584-55

Empresa Auto Viação Progresso - LTDA - CNPJ: 10.788.677/0001-90

9. Informações

* Conforme Art. 4º da Resolução 1025/2009: O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do CREA e o recolhimento do
valor correspondente

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: aWzY2
Impresso em: 18/06/2024 às 16:23:51 por: , ip: 192.207.206.204

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE ART OBRA / SERVIÇO
Nº PE20241157114

INICIAL

10. Valor

Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 18/06/2024 Valor pago: R$ 262,55 Nosso Número: 8306554808

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: aWzY2
Impresso em: 18/06/2024 às 16:23:51 por: , ip: 192.207.206.204

www.creape.org.br creape@creape.org.br

Tel:  (81) 3423-4383 Fax:  (81) 3423-4383
CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Pernambuco
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220600201/2024
Emissão: 25/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: 7yY25

Página 1/1Página 1/1

alderman.lima
Retângulo



alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo







alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo



alderman.lima
Retângulo





alderman.lima
Retângulo



















alderman.lima
Retângulo

alderman.lima
Retângulo



 

CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA 

 

CONTRATADO: Fernando Luís de Oliveira Ramos, brasileiro, solteiro, nascido em 10/06/1977, 

carteira de identidade nº: 1.410.088 SSP/RN, CPF: 00735619409, residente no endereço Rua 

General Salgado, 476 apto 201 Boa Viagem CEP 51130-320 Recife/PE.  

 

CONTRATANTE: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade Jurídica 

com sede à Rua Jader Cysneiro,72, Anexo A. inscrita no CNPJ nº 12.262.916/0001-07, neste ato 

representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson José da Silva, portador do CPF: 

053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE. Pelo presente instrumento particular, as partes acima, 

devidamente qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADO e 

CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços 

profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, 

de assumir a função de Responsável Técnico pela empresa, conforme suas atribuições 

profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART. 

de Cargo e Função 

Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia, liberdade de 

horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura. Todavia, este contrato poderá 

ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e 

baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, 

e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 

pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou 

função, conforme cláusula 1ª. 

3.1 - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a iniciativa 

imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA. 

Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica extinta, 

devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

I - For requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 

cancelamento desse encargo; 

II - For o profissional suspenso do exercício da profissão; 
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E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
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III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne 

impraticável o exercício dessa função; 

IV - Tiver o profissional o seu registro cancelado; 

V - Ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da 

assistência técnica. 

§ 1º - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável 

técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, 

deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos 

previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na 

ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 

Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTONOMIA: 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta independência técnica. 

4.1 – Não há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem total 

autonomia na prestação de serviços, não havendo ingerência por parte da CONTRATANTE. 

4.2 – Não há entre as partes vínculo de emprego, dado que o CONTRATADO presta serviços 

também para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – HONORÁRIOS: 

Os honorários profissionais do contratado deverão ser acordados entre as partes, e 

porcentagem   de 5% sob lucros de cada obra executadas e finalizada. 

5.1 - Tal valor será pago mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, podendo ser prorrogado 

em até 05 (cinco) dias, sem aviso prévio. 

5.2 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverá ser realizado 

em conta bancaria pela chave pix, ficando o CONTRATANTE obrigado aos valores devidos ao 

CONTRATADO até a data de vencimento pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços 

executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I. Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços 

descritos neste contrato; 
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II. Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à 

espécie de serviços prestados; 

III. Fornecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e omissões praticados por seus subordinados, bem como por 

quaisquer danos que os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratante ou terceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais verbas 

laborais devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários referentes às 

relações de trabalho; 

VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato; 

VII. Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, 

referentes a estes serviços; 

VIII. Manter sigilosas, mesmo após findo este contrato, as informações privilegiadas de qualquer 

natureza que teve acesso em virtude da execução destes serviços; 

IX. Providenciar os meios e os equipamentos necessários à correta execução do serviço. 

7.1 – Assessoria e consultoria: Compreende os estudos; levantamentos; anteprojetos; 

requerimentos administrativos; licenças de construção; pareceres, termos de “Assunção de 

Responsabilidade Técnica”; atendimento de notificações, de todos os tipos; ações em 

cumprimento de exigências e posturas; elaboração de memoriais. 

II. Engenharia e empreitada: Compreende as assistências nas aquisições de materiais e 

equipamentos; direção e acompanhamento de obras, de instalações elétricas, painéis solares; 

projetos e obras; empreitadas. 

7.2 - No “memorial definitivo”, as partes declararão todas as obras, instalações e serviços 

realizados; licenças, autos e alvarás obtidos; materiais e mão-de-obra utilizados; os 

equipamentos entregues, com seus acessórios e direitos. 

7.3 - Ao pé do "memorial definitivo", as partes declararão que conferem, reciprocamente, a 

quitação ampla, geral e irrestrita, das prestações e contraprestações, para nunca mais reclamar 

uma das outras. 

7.4 - Para maior segurança jurídica, as partes adotam o anexo, ora denominado de “memorial 

da legislação”. 

7.5- O “memorial da legislação” conterá as normas profissionais de engenheiros e arquitetos (do 

caderno de divulgação do Conselho Regional de Engenharia de Pernambuco), com as 

declarações profissionais obrigatórias; mais as do vínculo legal da prestação de serviços, que é 

o Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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I. Fornece todas as informações necessárias à realização dos serviços, inclusive especificando os 

detalhes e a forma de como eles devem ser entregues; 

II. Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste contrato; 

III. Comunicar imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas contra seus 

subordinados, assim como sobre danos por ele causados; 

IV. Arcar com as eventuais despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses: 

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de qualquer das partes; 

II. Pelo escoamento do prazo; 

III. Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extinção do contrato tenha sido realizada pelo CONTRATADO sem 

justo motivo, ele terá direito a exigir da CONTRATANTE a declaração de que o contrato está 

findo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS: 

O descumprimento de quaisquer das obrigações e das cláusulas fixadas neste contrato, seja pelo 

CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, ensejará sua imediata rescisão, por justa causa, e 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) da retribuição 

total anual, sem prejuízo de indenização ou reparação por eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios 

decorrentes deste. 

 

Recife/PE, 04 de abril de 2024. 

 

I Nova Serviços e distribuidora Ltda.                                          Fernando Luis de Oliveira Ramos 

CNPJ: 12.262.916/0001-07                                                        RNP: 210.196.103-2 

Elenilson José da Silva                                                               Engenheiro Eletricista  

CPF: 053.434.584-08                                                                  CPF: 007.356.194-09 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220597622/2024
Emissão: 05/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: YCw59

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS

Registro: 2101961032

CPF: 007.***.***-09

Endereço: **************

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 14/12/2012

Data Final: Indefinido

Número do Visto: PE01961032

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: YCw59
Impresso em: 05/04/2024 às 19:59:47 por: adapt, ip: 187.105.11.1
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220598798/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido
comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Profissional: FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS
Registro: PE01961032 PE RNP: 2101961032
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PE20230983076 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/07/2023 Baixada em: 21/09/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: FERNANDO L DE O RAMOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Contratante: TUPINAMBÁ PARTICIPAÇÕES S.A. CPF/CNPJ: 09.278.794/0001-24
Endereço do contratante: AVENIDA ANTÔNIO DE GÓES Nº: 275

Complemento: SALA 2002 Bairro: PINA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51110000

Contrato: Celebrado em: 30/05/2023
Valor do contrato: R$ 9.560,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ANTÔNIO DE GÓES Nº: 275

Complemento: SALA 2002 Bairro: PINA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51110000

Data de início: 06/06/2023 Conclusão efetiva: 30/07/2023

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: TUPINAMBÁ PARTICIPAÇÕES S.A. CPF/CNPJ: 09.278.794/0001-24

Atividade Técnica: 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE CABLAGEM PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM
BAIXA TENSÃO > #11.10.3.2 - PARA FINS COMERCIAIS 12 - Como construído - `As built` 1.00 unidade; 14 - Elaboração ELETROTÉCNICA >
SISTEMAS DE MEDIÇÃO ELÉTRICA > #11.6.1 - DE SISTEMA DE MEDIÇÃO ELÉTRICA 31 - Dimensionamento 36.00 quilowatt; 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE CABLAGEM PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM ALTA TENSÃO > #11.10.9.2 - PARA
FINS COMERCIAIS 46 - Execução de instalação 580.00 metro; 16 - Execução CONTROLE E AUTOMAÇÃO > SISTEMAS DE CONTROLE
AUTOMÁTICO DE EQUIPAMENTOS > #13.7.1 - DE MÁQUINAS DE OPERAÇÃO AUTÔNOMA 46 - Execução de instalação 1.00 unidade;

Observações

Aumento de Carga, dimensionamento com cálculo de demanda e modificação do padrão de entrada com cabo 16mm² classe 2 e disjuntor de 63A
para demanda de 36kW. Serviço de passagem 580m de alimentadores de 25mm² para a sala comercial 2002 do ITC TRADE CENTER e instalação
de componentes para a transferência automática do gerador na falta de energia. Elaboração de As Built.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2220598798/2024
01/05/2024, 10:42

w0Wyb

A CAT é válida em todo o território nacional. Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: w0Wyb

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 01/05/2024, às 16:59.
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> Aumento de Carga; 

Atesto para os devidos fins que a Empresa FERNANDO L DE 0. RAMOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, 
CREA 67287DDPE, estabelecida na Rua Tenente Joâo Clcero 301, Calxa Postal 093, Boa Viagem, Recife CEP: 
51020-190, Boa Viagem Recite/PE CNPJ 37.251.133/0001-40, sob responsabilidade do Engº Fernando Luis de 

Oliveira Ramos, executou satistatornamente os serviços abaixo relacionados: 

ATESTAD0 DE CAPACIDADE TÉCNICA 

> Dimensionamento com cálculo de demanda; 

TUPINAMBÁ PARTICIPAÇÕES S.A. 

> Modificação do padr�o de entrada com cabo 16mm² classe 2 e disjuntor de 63A para demanda de 
36kW; 

> Serviço de passagem 580m de alimentadores de 25mm² para a sala comercial 2002 do ITC TRADE 
CENTER; 

> Instalação de componentes para a transferência automática do gerador na falta de energia; e 
> Elaboração de As Built. 

1. Proposta Comercial n° 045/2023; 

2. 0bjeto do Contrato: adequação do centro de medição da sala 2002, alimentadores gerais, adequação 

do quadro de automação emergencial e quadro de distribuição geral da sala a fim de solucionar as 

faltas de energia da sala 2002 do ITC; 

3. Endereço do Servico: ITC TRADE CENTER SALA COMERCIAL 2002, Avenida Antônio de Góes 275, Pina 

CEP: 51110-000 RECIFE / PE. 

37.251.133/0001-40 

4. Empresa Contratada: FERNANDO L DE 0. RAMOS ENGENHARIA E PROJET0S LTDA Cnpj: 

5. Contralante: TUPINAMBA PARTICIPAÇOES SA, CNPJ: 09.278.794/0001-24, situado na Rua General 

Salgado, 595, Sala 02- Boa Viagem, Recite PE, 51.130-320 

6. Proprietárlo da Obra: TUPINAMBA PARTICIPAÇOES SA, CNPJ: 09.278.794/0001-24, ITG WORK PINA, 

SALA COMERCIAL 2002, Avenlda Antönlo de Góes 275, Pina CEP: 51110-000 RECIFE/ PE. 

Tupinambá Participaçóes S.A. 
Rua General Salgado, 595, Sala 02- Boa Vlagem, Reclfe PE, 51.130-320 
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7. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica): PE20230983076 

8. Responsável Técnico: Eng° Eletricista Fernando Luis de Oliveira Ramos CPF: 007.356.194-09 CREA: 

9. Valor do Contrato: R$ 9.560,00 (nove ml quinhentos e sessenta Reals) 

10. Data de início: 06/06/2023. 

ITEM. 

11. Data de término: 30/07/2023. 

1.3 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
1.1 AUMENTO DE CARGA JUNTO À CONCESSIONÁRIA 
1.2DIMENSIONAMENTO E CÁLCULO DE DEMANDA 

1.4 

210.196.103-2 

1.5 

1.6 

1.8 

Emoomento45 

TSNR 

1de 

FERCc 

53ERMnUNSEG 

DISJUNTOR DE 63A 
MODIFICAÇÃO DO PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA PARA CABO DE 16MM² E 

CABO DE COBRE 0,6/1,0 KV 16MM² 

DESCRIÇÃO 

CABO DE COBRE O,6/1,0 KV 25MM? 
CONTACTOR TRIPOLAR 40A BOBINA 220OV 

1.7 QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICO PARA GERADOR 

1.9 AS BUILT 
ELETROCALHA PERFURADA 50x50mm 

TUPINAMBÁ PARTICIPAÇÕES S.A. 

.11 550F 

ARLA 

JOSyEIA 
9E 

RvALMO 

SEJNDAESCREVENTE 

TORZA 

Recife/PE, 03 de abril de 2024 

Amanda Asfora Bezerra Cavalcanti CPF: 034.575.504-92 
Diretora Presidente 

Claudlus Felipe Alves �a Rocha- Gerente Operaclonal 
CPF: 076.484.894-14 CREA: 1816046582 

govbr AMANDA AMORA MA CAYALCANTI 

Tuplnambá Particlpações S.A. 

FUND QUANT 

ua General Salgado, 595, 8ala 02 -Boa Viagem, Reclte PE, 61.130-320 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220600178/2024
Emissão: 25/04/2024

Validade: 31/05/2024

Chave: xx7D8
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220604076/2024
Emissão: 12/06/2024

Validade: 31/07/2024

Chave: AcZB0

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: JOHNATTAN BARBOSA FELIX DE LIMA

Registro: 1818274817

CPF: 110.***.***-92

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 15/02/2019

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7º da Lei nº 5.194, de 1966, para o desempenho das atividades relacionadas no artigo 28, exceto alínea `g` do Decreto nº 23.569/33
e artigo 7º da Resolução nº 218/73, do Confea, exceto portos, rios, canais, barragens, diques e aeroportos.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU - UNINASSAU

Data de Formação: 22/01/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306303098. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: GJ ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000739286

CNPJ: 40.870.168/0001-72

Data Ínicio: 29/09/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: AcZB0
Impresso em: 12/06/2024 às 09:50:29 por: adapt, ip: 179.48.14.128
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220604105/2024
Emissão: 12/06/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 77Ada

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 12.262.916/0001-07

Registro: 0000754390

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Data do Capital: 15/03/2024

Faixa: 4

Objetivo Social: SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, A CONSTRUCAO DE PARTES
DE EDIFICIOS, TAIS COMO TELHADOS, COBERTURAS, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, RECUPERACAO DE MATERIAIS
METALICOS, EXCETO ALUMINIO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO, TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARIAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE ORGANIZACAO DEFEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO
ESPECIALIZADO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: <br>AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO
TÉCNICO.<br>
<br>
<b> Contrato Social ? Registrado na JUCEPE em 27/03/2024 - NIRE: 26202704795. </b>

Endereço Matriz: RUA JADER CYNSEIRO, 72, ANEXO A, CENTRO, PAUDALHO, PE, 55825000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 23/04/2024

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000075622DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306392620. Data de vencimento do
boleto: 30/06/2024

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (2/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Registro: 1821266552

CPF: 098.***.***-55

Data Início: 23/04/2024

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 77Ada
Impresso em: 12/06/2024 às 13:16:41 por: adapt, ip: 179.48.14.128
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220604105/2024
Emissão: 12/06/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 77Ada

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, ALÍNEAS `A`, `B`, `C` (REFERENTE A ESTRADAS DE RODAGEM), `D`, `E`
(REFERENTE À DRENAGEM), `F`; `H`, `I` E ALÍNEAS `J` E `K` , BEM COMO AS PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194, DE
1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA O
DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973, DO CONFEA, COM
EXCEÇÃO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS A IRRIGAÇÃO, ESTRADAS DE FERRO, PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRAGENS,
DIQUES E AEROPORTOS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 77Ada
Impresso em: 12/06/2024 às 13:16:41 por: adapt, ip: 179.48.14.128
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220604109/2024
Emissão: 12/06/2024

Validade: 30/06/2024

Chave: 39Az4

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Registro: 1821266552

CPF: 098.***.***-55

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 03/10/2022

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, ALÍNEAS `A`, `B`, `C` (REFERENTE A ESTRADAS DE RODAGEM), `D`, `E`
(REFERENTE À DRENAGEM), `F`; `H`, `I` E ALÍNEAS `J` E `K` , BEM COMO AS PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194, DE 1966,
COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA O DESEMPENHO DAS
COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973, DO CONFEA, COM EXCEÇÃO DAS COMPETÊNCIAS
RELACIONADAS A IRRIGAÇÃO, ESTRADAS DE FERRO, PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRAGENS, DIQUES E AEROPORTOS.

Instituição de Ensino: FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE - ESTÁCIO FIR

Data de Formação: 29/04/2022

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306209246. Data de vencimento do
boleto: 30/06/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: W L DA SILVA SERVIÇOS DE PINTURA LTDA

Registro: 0000611794

CNPJ: 12.652.474/0001-05

Data Ínicio: 29/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

Registro: 0000754390

CNPJ: 12.262.916/0001-07

Data Ínicio: 23/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 39Az4
Impresso em: 12/06/2024 às 13:39:01 por: adapt, ip: 192.207.206.205
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220606229/2024
Emissão: 12/07/2024

Validade: 31/07/2024

Chave: 2B52d

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 12.262.916/0001-07

Registro: 0000754390

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Data do Capital: 15/03/2024

Faixa: 4

Objetivo Social: SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, A CONSTRUCAO DE PARTES
DE EDIFICIOS, TAIS COMO TELHADOS, COBERTURAS, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, RECUPERACAO DE MATERIAIS
METALICOS, EXCETO ALUMINIO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA SINALIZACAO
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA
INCENDIO, TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL,
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVICOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARIAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE
VEICULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE ORGANIZACAO DEFEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANCA DO TRABALHO, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO
ESPECIALIZADO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: <br>AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS ÀS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO
TÉCNICO.<br>
<br>
<b> Contrato Social ? Registrado na JUCEPE em 27/03/2024 - NIRE: 26202704795. </b>

Endereço Matriz: RUA JADER CYNSEIRO, 72, ANEXO A, CENTRO, PAUDALHO, PE, 55825000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 23/04/2024

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000075622DDPE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306392621. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2024

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (3/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 3/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Registro: 1821266552

CPF: 098.***.***-55

Data Início: 23/04/2024

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 2B52d
Impresso em: 12/07/2024 às 07:49:37 por: adapt, ip: 179.48.14.128
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220606229/2024
Emissão: 12/07/2024

Validade: 31/07/2024

Chave: 2B52d

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, ALÍNEAS `A`, `B`, `C` (REFERENTE A ESTRADAS DE RODAGEM), `D`, `E`
(REFERENTE À DRENAGEM), `F`; `H`, `I` E ALÍNEAS `J` E `K` , BEM COMO AS PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194, DE
1966, COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA O
DESEMPENHO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973, DO CONFEA, COM
EXCEÇÃO DAS COMPETÊNCIAS RELACIONADAS A IRRIGAÇÃO, ESTRADAS DE FERRO, PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRAGENS,
DIQUES E AEROPORTOS.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 2B52d
Impresso em: 12/07/2024 às 07:49:37 por: adapt, ip: 179.48.14.128
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220606116/2024
Emissão: 10/07/2024

Validade: 31/07/2024

Chave: 6wZbz

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA

Registro: 1821266552

CPF: 098.***.***-55

Endereço: **************

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 03/10/2022

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28 DO DECRETO Nº 23.569, DE 1933, ALÍNEAS `A`, `B`, `C` (REFERENTE A ESTRADAS DE RODAGEM), `D`, `E`
(REFERENTE À DRENAGEM), `F`; `H`, `I` E ALÍNEAS `J` E `K` , BEM COMO AS PREVISTAS NO ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194, DE 1966,
COMBINADAS COM AS ATIVIDADES RELACIONADAS NO ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO Nº 1.073, DE 2016, PARA O DESEMPENHO DAS
COMPETÊNCIAS RELACIONADAS NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/1973, DO CONFEA, COM EXCEÇÃO DAS COMPETÊNCIAS
RELACIONADAS A IRRIGAÇÃO, ESTRADAS DE FERRO, PORTOS, RIOS, CANAIS, BARRAGENS, DIQUES E AEROPORTOS.

Instituição de Ensino: FACULDADE ESTÁCIO DO RECIFE - ESTÁCIO FIR

Data de Formação: 29/04/2022

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8306209247. Data de vencimento do
boleto: 31/07/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)  

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

Registro: 0000754390

CNPJ: 12.262.916/0001-07

Data Ínicio: 23/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 6wZbz
Impresso em: 10/07/2024 às 14:07:05 por: adapt, ip: 192.207.206.203
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE Nº 2220597622/2024
Emissão: 05/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 5c135

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PE.

Interessado(a)

Profissional: FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS

Registro: 2101961032

CPF: 007.***.***-09

Endereço: **************

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 14/12/2012

Data Final: Indefinido

Número do Visto: PE01961032

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8º E 9º DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: FERNANDO L DE O RAMOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Registro: 0000672610

CNPJ: 37.251.133/0001-40

Data Ínicio: 10/11/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pe.sitac.com.br/publico, com a chave: 5c135
Impresso em: 13/06/2024 às 23:13:39 por: adapt, ip: 179.154.227.166
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 

Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 

Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA 

 

CONTRATADO: DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA, brasileira, engenheira civil e, inscrito no CREA-

PE n° 18212665552, inscrito no CPF 098.902.584-55, RG nº 8.805.112 SDS-PE, residente e 

domiciliado na Rua Oitenta e Sete n° 98, Quadra 65, Bloco 10, AP 307, Maranguape 1, Paulista-

PE. 

CONTRATANTE: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade Jurídica 

com sede à Rua Jader Cysneiro, 72 , Anexo A. inscrita no CNPJ nº 12.262.916/0001-07, neste 

ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson José da Silva, portador do CPF: 

053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE. Pelo presente instrumento particular, as partes 

acima, devidamente qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADO e 

CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços 

profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, 

de assumir a função de Responsável Técnico pela empresa, conforme suas atribuições 

profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na 

ART. de Cargo e Função 

Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia, liberdade 

de horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura. Todavia, este contrato 

poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 

30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do 

profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 

30 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 

pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou 

função, conforme cláusula 1ª. 

3.1 - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a 

iniciativa imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA. 

Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica extinta, 

devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

I - For requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 

cancelamento desse encargo; 

II - For o profissional suspenso do exercício da profissão; 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 

Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 

Telefone: (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 

III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne 

impraticável o exercício dessa função; 

IV - Tiver o profissional o seu registro cancelado; 

V - Ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da 

assistência técnica. 

§ 1º - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do 

responsável técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, 

deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os 

requisitos previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na 

ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 

Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTONOMIA: 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta independência técnica. 

4.1 – Não há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem total 

autonomia na prestação de serviços, não havendo ingerência por parte da CONTRATANTE. 

4.2 – Não há entre as partes vínculo de emprego, dado que o CONTRATADO presta serviços 

também para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – HONORÁRIOS: 

Os honorários profissionais do contratado deverão ser acordados entre as partes, e 

porcentagem  de 5% sob lucros de cada obra executadas e finalizada. 

5.1 - Tal valor será pago mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, podendo ser 

prorrogado em até 05 (cinco) dias, sem aviso prévio. 

5.2 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverá ser realizado 

em conta bancaria pela chave pix, ficando o CONTRATANTE obrigado aos valores devidos ao 

CONTRATADO até a data de vencimento pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e 

serviços executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora 

contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I. Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços 

descritos neste contrato; 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 

Rua Jader Cysneiro, 72 Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 
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II. Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à 

espécie de serviços prestados; 

III. Fornecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e omissões praticados por seus subordinados, bem como por 

quaisquer danos que os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratante ou terceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais 

verbas laborais devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários 

referentes às relações de trabalho; 

VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato; 

VII. Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, 

referentes a estes serviços; 

VIII. Manter sigilosas, mesmo após findo este contrato, as informações privilegiadas de 

qualquer natureza que teve acesso em virtude da execução destes serviços; 

IX. Providenciar os meios e os equipamentos necessários à correta execução do serviço. 

7.1 – Assessoria e consultoria: Compreende os estudos; levantamentos; anteprojetos; 

requerimentos administrativos; licenças de construção; pareceres, termos de “Assunção de 

Responsabilidade Técnica”; atendimento de notificações, de todos os tipos; ações em 

cumprimento de exigências e posturas; elaboração de memoriais. 

II. Engenharia e empreitada: Compreende as assistências nas aquisições de materiais e 

equipamentos; direção e acompanhamento de obras, de instalações elétricas, painéis solares; 

projetos e obras; empreitadas. 

7.2 - No “memorial definitivo”, as partes declararão todas as obras, instalações e serviços 

realizados; licenças, autos e alvarás obtidos; materiais e mão-de-obra utilizados; os 

equipamentos entregues, com seus acessórios e direitos. 

7.3 - Ao pé do "memorial definitivo", as partes declararão que conferem, reciprocamente, a 

quitação ampla, geral e irrestrita, das prestações e contraprestações, para nunca mais 

reclamar uma das outras. 

7.4 - Para maior segurança jurídica, as partes adotam o anexo, ora denominado de “memorial 

da legislação”. 

7.5- O “memorial da legislação” conterá as normas profissionais de engenheiros e arquitetos 

(do caderno de divulgação do Conselho Regional de Engenharia de Pernambuco), com as 

declarações profissionais obrigatórias; mais as do vínculo legal da prestação de serviços, que é 

o Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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I. Fornece todas as informações necessárias à realização dos serviços, inclusive especificando 

os detalhes e a forma de como eles devem ser entregues; 

II. Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste contrato; 

III. Comunicar imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas contra seus 

subordinados, assim como sobre danos por ele causados; 

IV. Arcar com as eventuais despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses: 

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de qualquer das partes; 

II. Pelo escoamento do prazo; 

III. Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extinção do contrato tenha sido realizada pelo CONTRATADO 

sem justo motivo, ele terá direito a exigir da CONTRATANTE a declaração de que o contrato 

está findo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS: 

O descumprimento de quaisquer das obrigações e das cláusulas fixadas neste contrato, seja 

pelo CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, ensejará sua imediata rescisão, por justa causa, e 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) da 

retribuição total anual, sem prejuízo de indenização ou reparação por eventuais perdas e 

danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios 

decorrentes deste. 

 

Recife/PE, 03 de abril de 2024. 

 

 

I Nova Serviços e distribuidora Ltda.                                                   DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA 

CNPJ: 12.262.916/0001-07                                                                    Crea/PE:  1821266555-2 

Elenilson José da Silva                                                                             Engenheiro (a) Civil 

CPF: 053.434.584-08                                                                               CPF: 098.902.584-55 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA 

 

CONTRATADO: Fernando Luís de Oliveira Ramos, brasileiro, solteiro, nascido em 10/06/1977, 

carteira de identidade nº: 1.410.088 SSP/RN, CPF: 00735619409, residente no endereço Rua 

General Salgado, 476 apto 201 Boa Viagem CEP 51130-320 Recife/PE.  

 

CONTRATANTE: I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade Jurídica 

com sede à Rua Jader Cysneiro,72, Anexo A. inscrita no CNPJ nº 12.262.916/0001-07, neste ato 

representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson José da Silva, portador do CPF: 

053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE. Pelo presente instrumento particular, as partes acima, 

devidamente qualificadas, doravante denominadas, simplesmente, CONTRATADO e 

CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação de serviços 

profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços, pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, 

de assumir a função de Responsável Técnico pela empresa, conforme suas atribuições 

profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme discriminado na ART. 

de Cargo e Função 

Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão prestados com total autonomia, liberdade de 

horário, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA: 

A vigência é por prazo indeterminado a contar de sua assinatura. Todavia, este contrato poderá 

ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante aviso prévio de 30 dias e 

baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica do profissional, 

e a transferência para outro profissional, quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 

pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou 

função, conforme cláusula 1ª. 

3.1 - A baixa da responsabilidade deverá ser comunicada ao CREA pela parte que teve a iniciativa 

imediatamente após o ocorrido, conforme a legislação: Resolução 336, do CONFEA. 

Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa jurídica fica extinta, 

devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que: 

I - For requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 

cancelamento desse encargo; 

II - For o profissional suspenso do exercício da profissão; 
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III - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do Conselho Regional, torne 

impraticável o exercício dessa função; 

IV - Tiver o profissional o seu registro cancelado; 

V - Ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam impedir a efetiva prestação da 

assistência técnica. 

§ 1º - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do responsável 

técnico. 

§ 2º - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa jurídica, 

deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os requisitos 

previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes. 

§ 3º - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida na 

ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 

Conselho Regional. 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTONOMIA: 

O CONTRATANTE assegura ao CONTRATADO, absoluta independência técnica. 

4.1 – Não há subordinação jurídica entre as partes, sendo que o CONTRATADO tem total 

autonomia na prestação de serviços, não havendo ingerência por parte da CONTRATANTE. 

4.2 – Não há entre as partes vínculo de emprego, dado que o CONTRATADO presta serviços 

também para outras empresas, em condições análogas às dispostas nesse contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – HONORÁRIOS: 

Os honorários profissionais do contratado deverão ser acordados entre as partes, e 

porcentagem   de 5% sob lucros de cada obra executadas e finalizada. 

5.1 - Tal valor será pago mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, podendo ser prorrogado 

em até 05 (cinco) dias, sem aviso prévio. 

5.2 - Qualquer pagamento devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO deverá ser realizado 

em conta bancaria pela chave pix, ficando o CONTRATANTE obrigado aos valores devidos ao 

CONTRATADO até a data de vencimento pactuada. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS: 

Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços 

executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do CONTRATADO: 

I. Prestar, com a devida dedicação e seriedade e da forma e do modo ajustados, os serviços 

descritos neste contrato; 
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II. Respeitar as normas, as especificações técnicas e as condições de segurança aplicáveis à 

espécie de serviços prestados; 

III. Fornecer as notas fiscais referentes aos pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE; 

IV. Se responsabilizar pelos atos e omissões praticados por seus subordinados, bem como por 

quaisquer danos que os mesmos venham a sofrer ou causar para o contratante ou terceiros; 

V. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais verbas 

laborais devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários referentes às 

relações de trabalho; 

VI. Arcar com as despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato; 

VII. Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, 

referentes a estes serviços; 

VIII. Manter sigilosas, mesmo após findo este contrato, as informações privilegiadas de qualquer 

natureza que teve acesso em virtude da execução destes serviços; 

IX. Providenciar os meios e os equipamentos necessários à correta execução do serviço. 

7.1 – Assessoria e consultoria: Compreende os estudos; levantamentos; anteprojetos; 

requerimentos administrativos; licenças de construção; pareceres, termos de “Assunção de 

Responsabilidade Técnica”; atendimento de notificações, de todos os tipos; ações em 

cumprimento de exigências e posturas; elaboração de memoriais. 

II. Engenharia e empreitada: Compreende as assistências nas aquisições de materiais e 

equipamentos; direção e acompanhamento de obras, de instalações elétricas, painéis solares; 

projetos e obras; empreitadas. 

7.2 - No “memorial definitivo”, as partes declararão todas as obras, instalações e serviços 

realizados; licenças, autos e alvarás obtidos; materiais e mão-de-obra utilizados; os 

equipamentos entregues, com seus acessórios e direitos. 

7.3 - Ao pé do "memorial definitivo", as partes declararão que conferem, reciprocamente, a 

quitação ampla, geral e irrestrita, das prestações e contraprestações, para nunca mais reclamar 

uma das outras. 

7.4 - Para maior segurança jurídica, as partes adotam o anexo, ora denominado de “memorial 

da legislação”. 

7.5- O “memorial da legislação” conterá as normas profissionais de engenheiros e arquitetos (do 

caderno de divulgação do Conselho Regional de Engenharia de Pernambuco), com as 

declarações profissionais obrigatórias; mais as do vínculo legal da prestação de serviços, que é 

o Código Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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I. Fornece todas as informações necessárias à realização dos serviços, inclusive especificando os 

detalhes e a forma de como eles devem ser entregues; 

II. Efetuar o pagamento, nas datas e nos termos definidos neste contrato; 

III. Comunicar imediatamente o CONTRATADO sobre eventuais reclamações feitas contra seus 

subordinados, assim como sobre danos por ele causados; 

IV. Arcar com as eventuais despesas e obrigações de natureza tributária que sejam de sua 

responsabilidade, nos termos da legislação vigente, relacionadas aos serviços especificados 

neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

O presente contrato extingue-se mediante a ocorrência se uma das seguintes hipóteses: 

I. Morte, se pessoa física, ou extinção, se pessoa jurídica, de qualquer das partes; 

II. Pelo escoamento do prazo; 

III. Conclusão do serviço; 

Parágrafo único. Ainda que a extinção do contrato tenha sido realizada pelo CONTRATADO sem 

justo motivo, ele terá direito a exigir da CONTRATANTE a declaração de que o contrato está 

findo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS: 

O descumprimento de quaisquer das obrigações e das cláusulas fixadas neste contrato, seja pelo 

CONTRATANTE ou pelo CONTRATADO, ensejará sua imediata rescisão, por justa causa, e 

sujeitará o infrator ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) da retribuição 

total anual, sem prejuízo de indenização ou reparação por eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios 

decorrentes deste. 

 

Recife/PE, 04 de abril de 2024. 

 

I Nova Serviços e distribuidora Ltda.                                          Fernando Luis de Oliveira Ramos 

CNPJ: 12.262.916/0001-07                                                        RNP: 210.196.103-2 

Elenilson José da Silva                                                               Engenheiro Eletricista  

CPF: 053.434.584-08                                                                  CPF: 007.356.194-09 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220600249/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco - Crea-PE, o
acervo técnico, referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ARTs, constante(s) da presente
CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) indicado(s), conforme
descrição(ões) abaixo:

Profissional: FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS
Registro: PE01961032 PE RNP: 2101961032
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PE20241121171 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 15/04/2024 Baixada em: 22/04/2024

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: FERNANDO L DE O RAMOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Contratante: POWER SERVIÇOS DE AUTOMAÇÃO M. I. L. ME CPF/CNPJ: 16.731.874/0001-59
Endereço do contratante: RUA ESTELA BORGES Nº: 42

Complemento:  Bairro: IMBIRIBEIRA

Cidade: RECIFE UF: PE CEP: 51160120

Contrato: Celebrado em: 22/08/2023
Valor do contrato: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: Outros
Endereço da obra/serviço: RODOVIA PE-41 Nº: S/N

Complemento: KM 02 ESTRADA DE ARACOIABA Bairro: BAIRRO NOVO

Cidade: CARPINA UF: PE CEP: 55819460

Coordenadas Geográficas: 07°50'07.69"S, 35°13'34.37"W

Data de início: 22/08/2023 Conclusão efetiva: 15/04/2024

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER CARPINA MALL CPF/CNPJ: 32.887.894/0001-70

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE ATERRAMENTO > #11.10.11.6 - DE SUBESTAÇÕES DE
DISTRIBUIÇÃO 47 - Execução de manutenção 1.00 unidade; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
ATERRAMENTO > #11.10.11.8 - TEMPORÁRIO PARA REDE DE MÉDIA TENSÃO 47 - Execução de manutenção 1.00 unidade; 16 - Execução
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA TENSÃO > #11.10.4.4 - PARA FINS INDUSTRIAIS
47 - Execução de manutenção 1500.00 quilovolt-ampére; 16 - Execução ELETROTÉCNICA > MÁQUINAS ELÉTRICAS > DE MÁQUINAS
ELÉTRICAS > #11.3.1.2 - DE MÉDIA TENSÃO 47 - Execução de manutenção 1500.00 quilovolt-ampére; 16 - Execução ELETROTÉCNICA >
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS > #11.4.10 - DE DISJUNTOR 47 - Execução de manutenção 24.00 quilovolt; 16 - Execução ELETROTÉCNICA >
SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE SUBESTAÇÃO > #11.9.17.2 - ABRIGADA DE ENERGIA ELÉTRICA 47 - Execução de manutenção
1500.00 quilovolt-ampére;

Observações

Manutenção Preventiva da Subestação principal abrigada SE 01 – 1.5MVA do Shopping Carpina. Parametrização do relé.  Ensaios elétricos de
relação de transformação, resistência de isolamento, resistência ôhmica das bobinas e malha de aterramento. 

Informações Complementares

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 13/06/2024, às 23:16.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1137 de 31 de Março de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

CREA-PE CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

2220600249/2024
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 2220600249/2024
10/05/2024, 15:11

xB207

A CAT é válida em todo o território nacional. Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 14.133/2021, expedido pela
pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. É de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: xB207

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 13/06/2024, às 23:16.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agamenon Magalhães, 2978, Espinheiro, Recife - PE

 Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creape@creape.org.br
Impresso em: 13/06/2024, às 23:16.

CREA-PE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Pernambuco
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CONTROLE: 8006448013461 CPF SOLICITANTE: 053.434.584-08 NIRE: 26202704795 EMITIDA: 27/03/2024 PROTOCOLO: 249539896

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

26202704795

RUA JADER CYSNEIRO, 72 ANEXO:A, CENTRO, PAUDALHO, PE - CEP: 55825000

12.262.916/0001-07

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

21/07/2010 21/07/2010

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, A CONSTRUCAO DE PARTES DE 

EDIFICIOS, TAIS COMO TELHADOS, COBERTURAS, COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, RECUPERACAO DE MATERIAIS 

METALICOS, EXCETO ALUMINIO, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA 

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, PRACAS E CALCADAS, 

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO 

ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 

INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, TRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 

IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE 

OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO 

DE POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, TRANSPORTE 

ESCOLAR, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE 

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, SERVICOS DE DESENHO TECNICO 

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE 

ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO 

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, REPRESENTANTES 

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO.

UM MILHÃO DE  REAIS

R$

R$

UM MILHÃO DE  REAIS

CAPITAL SOCIAL

1.000.000,00

1.000.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

ELENILSON JOSE DA SILVA

053.434.584-08

1.000.000,00 SÓCIO / ADMINISTRADOR - ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

249539896
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CONTROLE: 8006448013461 CPF SOLICITANTE: 053.434.584-08 NIRE: 26202704795 EMITIDA: 27/03/2024 PROTOCOLO: 249539896

Nome Empresarial

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE

I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA

26202704795

RUA JADER CYSNEIRO, 72 ANEXO:A, CENTRO, PAUDALHO, PE - CEP: 55825000

12.262.916/0001-07

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

21/07/2010 21/07/2010

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Ato: 002 - ALTERACÃO

27/03/2024 20249598337

Sem Status
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

RECIFE - PE, 27 de Março de 2024

JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO

249539896
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL –001- DA SOCIEDADE I NOVA SERVICOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ nº 12.262.916/0001-07 
 
ELENILSON JOSE DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/01/1986, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 053.434.584-08, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6.868.162, órgão expedidor 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado na RUA JOSE PEREIRA DE 
AMORIM, 634, MARIA FARINHA, PAULISTA, PE, CEP 53427410, BRASIL. 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial I NOVA SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de 
Pernambuco, sob NIRE nº 26202704795, com sede Rua Jader Cysneiro, 72, Anexo:A, Centro 
Paudalho, PE, CEP 55825000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o 
nº 12.262.916/0001-07, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

NOME EMPRESARIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial I NOVA SERVICOS DE 
CONSTRUCOES LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial I NOVA SERVIÇOS E 
DISTRIBUIDORA LTDA e adotando o nome fantasia I NOVA SERVICOS. 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, A 
CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS, TAIS COMO TELHADOS, COBERTURAS, COLETA DE 
RESIDUOS NAO PERIGOSOS, RECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO ALUMINIO, 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS, OBRAS DE URBANIZACAO  RUAS, 
PRACAS E CALCADAS, CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, TRATAMENTOS TERMICOS, 
ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA, SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULOS 
AUTOMOTORES, TRANSPORTE ESCOLAR, SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMOVEIS, SERVICOS 
DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, AGENCIAS DE 
PUBLICIDADE, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, SERVICOS DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS, REPARACAO E 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=tJq8RbSWUMysTW0uEu2L4A&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 05343458408-ELENILSON JOSE DA SILVA
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MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 
NAO ESPECIALIZADO. 
 

CNAE FISCAL 
 

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4924-8/00 - transporte escolar 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4399-1/01 - administração de obras 
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DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, representado por 1 (um) quotas de capital, no valor 
nominal de R$ 1000000,00 (um milhão de reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do aumento do capital social por motivo de O 
CAPITAL SOCIAL DE R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), JÁ TOTALMENTE 
INTEGRALIZADO, É AUMENTADO PARA R$1000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS), CUJO AUMENTO 
É INTEGRALIZADO, NESTE ATO, EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, NESTE ATO, PELO TITULAR. 
Este fica assim distribuído: 
 
ELENILSON JOSE DA SILVA, com 1 (um) quotas, perfazendo um total de R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) integralizado. 
 
 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 
 
 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA. ELENILSON JOSE DA SILVA com os seguintes poderes:  abrir, movimentar e 
encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou 
débito; realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou 
renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os poderes 
previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; todo e qualquer 
ato de gestão pertinente ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas anteriores; 
 

 
DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 
CLÁUSULA SEXTA. A ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE CABERÁ ISOLADAMENTE AO SÓCIO 
ELENILSON JOSE DA SILVA, COM PODERES E ATRIBUIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO INIVIDUAL, 
ATIVA E PASSIVA, JUDICIAL E EXTRAJUDICIALMENTE, COM OS PODERES E ATRIBUIÇÕES DE 
ADMINISTRADOR, AUTORIZANDO O USO DO NME EMPRESARIAL, VEDADO, NO ENTANTO, 
FAZÊ-LO EM ATIVIDADES ESTRANHAS AO INTERESSE SOCIL, BEM COMO ONERAR OU 
ALIENAR BENS IMÓVEIS DA SOCIEDADE. Parágrafo único: No exercício da administração, o 
administrador terá direito a uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA. Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos 
termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 001 DA SOCIEDADE I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA pelo 
presente instrumento particular de Contrato Social: 
 
ELENILSON JOSE DA SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/01/1986, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 053.434.584-08, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6.868.162, órgão expedidor 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e domiciliado na RUA JOSE PEREIRA DE 
AMORIM, 634, MARIA FARINHA, PAULISTA, PE, CEP 53427410, BRASIL. 
 
 Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA e adotando o nome fantasia  
I NOVA SERVICOS. (art. 997, II, CC/2002) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA. Com sede Rua Jader Cysneiro, 72, Anexo: A, Centro Paudalho, PE, CEP 
55825000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA.  A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos 
sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002.  
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4924-8/00 - transporte escolar 
4399-1/05 - perfuração e construção de poços de água 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4619-2/00 - representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4399-1/02 - montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
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8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9521-5/00 - reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
3831-9/99 - recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/05 - tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4330-4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
4399-1/01 - administração de obras 
 
 
CLÁUSULA QUINTA.  O prazo de duração da sociedade é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)  
 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEXTA. O capital totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), em moeda corrente nacional, representado por 1 (um) quotas de capital, no valor nominal de R$ 
1000000,00 (um milhão de reais) cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste 
ato, pelos sócios. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
mediante alteração e realização da alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
 
CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade sócio único ao valor de suas quotas, pela integralização do 
capital social. (art. 1.052, CC/2002)  

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 
 

CLÁUSULA NONA.  A administração da sociedade caberá   a(o) Sócio ELENILSON JOSE DA SILVA 
ISOLAMENTE, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 
Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002)  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 
1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002)  

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
(s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002)  

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002)  

DOS CASOS OMISSOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.  Fica eleito o foro de Paudalho-PE para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
  
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 
Paudalho/PE 15 de março de 2024. 
 

 
_____________________________________________ 

 
ELENILSON JOSE DA SILVA 

CPF: 053.434.584-08 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Endereço fiscal: Rua Jader Cysneiro 72- Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

Endereço comercial: Rua Antônio Carneiro 390- primeiro andar- sala 02 Recife/PE-CEP: 50771-320  
E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 

Telefone: (81) 4102-9442 (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 
 
 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2024-SEPLAF CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024 
(Sistema Compras.gov.br) PROCESSO ADMº 9.662/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DOS 
SERVIÇOS DE MANEJO E DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DE UMA ÁREA TOTAL DE 45,20 
HECTARES, COM A IMPLANTAÇÃO DE MICRO DRENAGEM COM GALERIAS DE SEÇÃO CIRCULAR 
DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), CAPTAÇÃO COM BOCAS DE LOBO E CORTA ÁGUA 
NO SENTIDO TRANSVERSAL NAS RUAS DE MAIOR DECLIVIDADE E A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS 
DO LOTEAMENTO CAMINHO DO ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE CAJUPIRANGA, PARNAMIRIM – 
RN. 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 
 
 
A empresa I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade 
Jurídica com sede à Rua Jader Cysneiro,72, Anexo A. inscrita no CNPJ nº 
12.262.916/0001-07, neste ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson 
José da Silva, portador do CPF: 053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE, declara sob pena 
da lei que, os responsáveis técnicos responsáveis pela execução do objeto será: 
 

1. DANIELLE DA SILVA OLIVEIRA 
Engenheira civil  
Crea-PE nº: 1821266552 
 

2. JOHNATTAN BARBOSA FELIX DE LIMA 
Engenheira civil  
Crea-PE nº: 1818274817 
 

3. FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS 
             CREA-PE: 210196103-2ENG. ELÉTRICO 
             Responsável Técnico 

 
 
 
 
 
Recife/PE, 29 de julho de 2024. 
 

 
 

Elenilson José da Silva 
Sócio Administrador 
CPF: 053.434.584-08 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Endereço fiscal: Rua Jader Cysneiro 72- Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

Endereço comercial: Rua Antônio Carneiro 390- primeiro andar- sala 02 Recife/PE-CEP: 50771-320  
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Telefone: (81) 4102-9442 (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

 
 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2024-SEPLAF CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024 
(Sistema Compras.gov.br) PROCESSO ADMº 9.662/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DOS SERVIÇOS DE 
MANEJO E DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DE UMA ÁREA TOTAL DE 45,20 HECTARES, COM A 
IMPLANTAÇÃO DE MICRO DRENAGEM COM GALERIAS DE SEÇÃO CIRCULAR DE PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), CAPTAÇÃO COM BOCAS DE LOBO E CORTA ÁGUA NO SENTIDO TRANSVERSAL NAS 
RUAS DE MAIOR DECLIVIDADE E A PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO LOTEAMENTO CAMINHO DO 
ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE CAJUPIRANGA, PARNAMIRIM – RN. 

 
 

DECLARAÇÕES 
 
 

A empresa I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade 
Jurídica com sede à Rua Jader Cysneiro,72, Anexo A. inscrita no CNPJ nº 
12.262.916/0001-07, neste ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson 
José da Silva, portador do CPF: 053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE, declara sob pena 
da lei que: 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no processo 085/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO INCISO VI, ART. 68 DA LEI 14.133/2021 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não 
possuem em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando 
trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em 
qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze (14) anos. 
 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 
 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação na Dispensa 085/2024, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declara ainda o pleno conhecimento e aceitação às exigências do edital. 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
Declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como, MICRO EMPRESA nos termos 
dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
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CNPJ: 12.262.916/0001-07 
Endereço fiscal: Rua Jader Cysneiro 72- Anexo A- centro – Paudalho/PE – CEP: 55.825-000 

Endereço comercial: Rua Antônio Carneiro 390- primeiro andar- sala 02 Recife/PE-CEP: 50771-320  
E-mail: i.novaservicoscltda@gmail.com 

Telefone: (81) 4102-9442 (81) 9.9517-1144 WhatsApp (81) 9.9443-9161 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 
do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA CARGO OU FUNÇÃO 
DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA.  

Declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança. 
 
 

 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
 
Declaro, em atendimento ao previsto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90110/2024, que eu, Fernando 
Luís de Oliveira Ramos, Registro no CREA-PE nº: PE01961032 e do CPF nº 007.356.194-09, 
Responsável Técnico da empresa I Nova Serviços e Distribuidora CNPJ 12.262.916/0001-07 como 
seu representante legal, para os fins da presente declaração, que conhece o local onde será 
executado o serviço objeto desta licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e 
grau de dificuldade existente. 

 
 

Recife/PE, 29 de julho de 2024. 
 
 

 
 

Elenilson José da Silva 
Sócio Administrador 
CPF: 053.434.584-08 

 
 
 

 
 

                                    FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA RAMOS 
           CREA-PE: 210196103-2ENG. ELÉTRICO 

    Responsável Técnico 
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EDITAL DA CONCORRÊNCIA Nº 005/2024-SEPLAF CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024 
(Sistema Compras.gov.br) PROCESSO ADMº 9.662/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DOS 
SERVIÇOS DE MANEJO E DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS DE UMA ÁREA TOTAL DE 45,20 
HECTARES, COM A IMPLANTAÇÃO DE MICRO DRENAGEM COM GALERIAS DE SEÇÃO 
CIRCULAR DE PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE), CAPTAÇÃO COM BOCAS DE LOBO E 
CORTA ÁGUA NO SENTIDO TRANSVERSAL NAS RUAS DE MAIOR DECLIVIDADE E A 
PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DO LOTEAMENTO CAMINHO DO ATLÂNTICO, NO BAIRRO DE 
CAJUPIRANGA, PARNAMIRIM – RN. 

 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
A empresa I NOVA SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, empresa de personalidade 
Jurídica com sede à Rua Jader Cysneiro,72, Anexo A. inscrita no CNPJ nº 
12.262.916/0001-07, neste ato representado pelo Sócio Administrador o Sr. Elenilson 
José da Silva, portador do CPF: 053.434.584-08, RG nº: 6868162 SDS-PE, declara 
doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no item 4.1.1.8 do Edital, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 (a) a proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024, foi 
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA 
Nº 90006/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;  
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 90006/2024  
quanto a participar ou não da referida licitação; 
 (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 
90006/2024  não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Nº 
90006/2024 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA Nº 
90006/2024  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Parnamirim-RN, antes da 
abertura oficial das propostas; e 
 (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Recife/PE, 29 de julho de 2024. 
 
 

Elenilson José da Silva 
Sócio Administrador 
CPF: 053.434.584-08 
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